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Gabinete do Prefeito

ÀilF[ilO no 28412018-SÀ/S

CIOADI t,IÊLHOR. A 6€NTE QUt FÂZ!

Fábio Ulisses
Secretario de u

001

Tucuruí-Pa,25 de junho de 2018

Senhor Prefeito,

Solicito providências para abertura de procedimento licitatór o através do FUNDO IVIUNICIPAL

DE SAÚDE inscrito no CNPJ no I 1 .1 59.193/0001-96 visando o eventual fornecimento de PRODUTOS

\-, QUIIVI|COS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL I\TUNICIPAL DE TUCURUI, em conformidade com o

Termo de reÍerência anexo.

OBJETOI CONTRAçÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZADA PARA O FORNECIMENTO OE

PRODUTOS QUIMICOS PARA LAVANDERIA DO HOSPITAL I\'IUNICIPAL DE TUCURUI, POR UM

PERÍODO DE 12 MESES.

O valor médio estimado apresentado e demais condiçóes para a presente solicitação é o valor

apresentado no termo de referência em anexo.

Atenciosamente.

N
oares campelo
nicipal de Saúde
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JUSTIFICATIVA

Se Íaz necessário a aquisiçáo rotineira de produtos para lavanderia hospitalar, para dar

continuidade às atividades desenvolvidâs na rede hospitãlaí do municipio.

Os produtos de limpeza de lavanderia devem ser diÍerenciados para área hospitalar, pois

a mesma, exige qualidade de ação superior devido o auto risco de contaminaçáo de pacientes

- com infecÇôes bacteriana, vírus e outros microrganismos e pacientes com a imunidade

depressiva, operados e recém operados tornando o local propicio para transmissão de doenças

infecciosas. Os materiais de lavanderia hospitalar serve para lavar vestimentas dos

funcionários, roupas de cama entre outros tecidos afim de inibir transmissáo de doenças.

Os produtos químicos servem para eliminâr os microrganismos. Para a retirâda de

manchas de sangue ou outras substancias e utilizado aditivo âlcalinizante. os neulralizantes

neutrâliza os eÍeitos das substancias como ácidos e medicâmentos.

Fabro Uli Campelo
Secretário Mun lde Saúde
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